
 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Chamada Pública N.º 01/2021 

 

Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências para aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

conforme §1º do Art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e resolução FNDE nº 04/, vem para 

análise e homologação, procedimento licitatório, objeto do Edital de Chamada Pública 

n.º 01/2021, onde o objeto visa a contratação de fornecedor para a aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, a quantidade a ser 

adquirida é estimada com base nos cardápios de alimentação escolar para o exercício 

2021. No dia e hora estabelecidos na Ata n.º 1.811 realizou-se a sessão pública para o 

recebimento e análise dos envelopes de Habilitação e Projeto de Venda. Participaram da 

licitação os seguintes fornecedores: CLEMENCIA FERRON VIECELLI, 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA TERRA LTDA; 

COOPERATIVA REGIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DE GETÚLIO 

VARGAS e COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS E DE ALIMENTOS DE 

TAPEJARA LTDA. 

Seguindo os trabalhos, efetuou-se a abertura do envelope 01 – contendo a 

documentação de habilitação dos fornecedores participantes da licitação. A Comissão 

de Julgamento de Licitações analisou os documentos expostos pelos fornecedores 

participantes do ato licitatório, decidindo pela habilitação dos seguintes fornecedores: 

Clemencia Ferron Viecelli, Cooperativa de Produção e Consumo Familiar Nossa Terra 

Ltda; Cooperativa Regional da Agricultura Familiar de Getúlio Vargas e Cooperativa 

dos Produtores Rurais e de Alimentos de Tapejara Ltda. Em continuidade ao certame, 

procedeu-se abertura do envelope 02 – contendo o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar onde foram analisadas pela Comissão de 

Julgamento de Licitações constatando-se que o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar encontraram-se de acordo com o solicitado no 



 
 

 
 

edital. Vale ressaltar que houve o empate dos itens 16, 19, 21, 22, e 25, os quais foram 

utilizados como critérios de desempate o exposto no item 5 do presente edital. Ainda os 

itens 09, 12, 13, 17 e 18 não foram cotados pelos participantes do ato licitatório. Sendo 

declarados vencedores os seguintes fornecedores participantes do certame: 

 

Fornecedores 
Soma 

Vencidos 

COOPERATIVA DE PRODUCAO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA 

TERRA LTDA - Itens: 1 3 7 8 14 15 16 20 25 
R$ 9.199,60 

CLEMENCIA FERRON VIECELLI - Itens: 19 21 26 R$ 2.665,00 

COOPERATIVA REGIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 

GETULIO VARGAS - Itens: 2 4 5 6 10 11 22 23 24 27 
R$ 10.560,46 

 

 Assim, analisados os requisitos legais e observada a regularidade do 

procedimento, tenho por acertada a decisão da Comissão de Julgamento de Licitações 

em todas as fases, razão pela qual, HOMOLOGO a decisão para declarar vencedores 

os fornecedores supracitados, ADJUDICANDO-LHES os objetos licitados nos valores 

acima descritos. 

 

Charrua/RS, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

Valdésio Roque Della Betta 

Prefeito 


